
PORTARIA Nº 12/2026

Dispõe sobre a atualização do valor do auxílio-
transporte  dos  servidores,  conforme o Índice
de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  (IPCA)
acumulado nos 12 meses anteriores.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,  ESTADO DO
PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o Regimento Interno, resolve:

Art. 1º  O valor mensal do auxílio-transporte, fixado em R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais) pela Lei nº 3.085, de 29 de agosto de 2025, passa a ser atualizado em 4,26%
(quatro vírgula vinte e seis por cento), resultando em R$ 364,91 (trezentos e sessenta e quatro
reais e noventa e um centavos).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
retroativos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Câmara Municipal de Sarandi, 23 dias do mês de janeiro de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Presidente da Câmara

[Assinado digitalmente]
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PORTARIA Nº 12/2026

Dispõe sobre a atualização do valor do auxílio-
transporte dos servidores, conforme o Índice de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
acumulado nos 12 meses anteriores.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,
ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere
o Regimento Interno, resolve:
 
Art. 1º O valor mensal do auxílio-transporte, fixado em R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais) pela Lei nº 3.085, de 29 de
agosto de 2025, passa a ser atualizado em 4,26% (quatro
vírgula vinte e seis por cento), resultando em R$ 364,91
(trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e um centavos).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2026.
 
Câmara Municipal de Sarandi, 23 dias do mês de janeiro de
2026.
 
DIONIZIO APARECIDO VIARO
Presidente da Câmara
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